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Indicadores — Variáveis e Categorias Pontos 

De 40 % a 55 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
De 55 % a 75 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
De 75 % a 100 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
De 100 % a 125 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
De 125 % a 150 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Mais de 150 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

2 — Composição do agregado familiar:
2.1 — Filhos Residentes:
2.1.1 — Por cada filho menor residente (desde que dependente)  2
2.2 — Ascendentes Residentes:
2.2.1 — Por cada ascendente residente a cargo do candidato 2
3 — Residência e Localização da Horta:
3.1 — O agregado habita na freguesia de implantação da horta 10
3.2 — O agregado habita noutra freguesia do concelho . . . . . 5
4 — Situações Especiais:
4.1 —  Situações de deficiência física ou mental com incapa-

cidade absoluta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

 ANEXO II

Minuta de acordo de utilização, nos termos
do artigo 8.º do Regulamento do Projeto

de Regulamento das Hortas Comunitárias LagoaSocial
Primeiro outorgante:
Municipio de Lagoa, pessoa coletiva de direito público n.º 506 804 

240, com sede em Rua Ernesto Cabrita, freguesia e concelho de Lagoa, 
representado neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, (nome, 
estado civil, naturalidade e residência), conforme deliberação de Câmara 
de XX/XX/XX.

Segundo outorgante:
…, residente na …, n.º …, na freguesia de …, concelho de Lagoa, 

portador do documento de identificação n.º …, válido até XX /XX/XX, 
como Segundo outorgante, celebra -se o presente Acordo que está sujeito 
às cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
Objeto

O primeiro outorgante disponibiliza ao segundo outorgante, um talhão 
de terreno equipado para a compostagem caseira e o cultivo de uma 
horta em meio de produção biológica, bem como proporciona, ainda, 
uma ação de formação ao segundo outorgante, para permitir o bom 
desempenho como utilizador.

Cláusula Segunda
Direitos do Segundo outorgante

O hortelão terá direito:
a) A utilizar um talhão de aproximadamente …m2 de terreno cultivável, 

inserido num espaço vedado, com ponto de água de utilização comum;
b) A um local coletivo de armazenamento de pequenas alfaias agrícolas;
c) Um compostor individual, do qual devem utilizar para fazer com-

postagem caseira e utilizar o produto final como fertilizante agrícola;
d) A frequentar, uma ação de formação em Agricultura Biológica e 

Regras de Convivência da Horta.

Cláusula Terceira
Deveres do Segundo outorgante

O hortelão deve, sob risco de rescisão do Acordo:
Preparar o talhão e iniciar atividades agrícolas um mês após a atri-

buição do talhão e a assinatura do acordo de utilização;
Manter a horta em produção durante a vigência do respetivo acordo 

de utilização;
Frequentar as ações de formação obrigatórias para Hortelãos;
Cumprir os horários de utilização do local previamente definidos;
Utilizar e zelar pelas boas condições de segurança e salubridade do es-

paço e do equipamento de utilização comum disponibilizado nas Hortas;
Não edificar estufas, estruturas ou colocar pavimentos sem a prévia 

autorização da Câmara Municipal, exceto estacarias, utilizando prefe-
rencialmente canas ou madeira sem tintas ou vernizes;

Respeitar caminhos e talhões vizinhos, certificando -se que as culturas 
não invadem o espaço dos outros;

Não edificar quaisquer construções no talhão atribuído e no espaço 
envolvente;

Utilizar racional e cuidadosamente a água, não utilizando sistemas 
de rega automática, ou a utilização indevida para fins que não sejam 
exclusivamente os da produção hortícola;

Não plantar árvores, plantas invasoras e espécies vegetais legalmente 
proibidas;

Assumir total responsabilidade sobre acidentes pessoais ou provoca-
dos a terceiros, no âmbito das hortas comunitárias;

Não realizar queimadas ou fogueiras;
Não levar animais para a Horta, exceto cães guia;
Não jogar à bola, utilizar bicicletas ou praticar outras atividades que 

possam danificar o espaço e ou o cultivo do próprio e de terceiros;
Respeitar as regras de uma convivência saudável;
Praticar as regras de compostagem, sendo a mesma limitada aos 

materiais gerados no local;
Não abandonar o talhão, considerando -se para este efeito, a ausência 

não justificada por um período superior a dois meses;
Não desenvolver atividades de pecuária ou criação de aves na horta;
É estritamente proibido, causa de expulsão do projeto e motivo para 

a participação às autoridades policiais, o cultivo de espécies vegetais 
legalmente proibidas, dadas as suas características estupefacientes;

Pagar um custo para comparticipação nas despesas de água, ele-
tricidade e formação, a determinar anualmente mediante deliberação 
camarária.

Cláusula Quarta
Duração, renovação e rescisão

1 — Este acordo é válido por um período de um ano a contar da data 
de assinatura e é passível de renovação por iguais períodos, a pedido 
do Segundo outorgante.

2 — O Primeiro outorgante pode, em qualquer altura, anular a ins-
crição do segundo outorgante caso considere que o mesmo não está a 
cumprir os deveres a que se vinculou.

3 — O Segundo outorgante pode, a qualquer altura, rescindir o acordo, 
devendo do facto informar o Primeiro outorgante com uma antecedência 
de dez dias úteis, não podendo reclamar qualquer indemnização por 
eventuais benfeitorias realizadas no local.

4 — A participação do Segundo outorgante no Projeto Hortas Comu-
nitárias LagoaSocial implica a aceitação das normas do Regulamento 
Geral e a assinatura do presente Acordo.

Cláusula Quinta
Pelas partes foi declarado que aceitam o presente protocolo e estão 

perfeitamente cientes das suas cláusulas, conteúdo, efeitos e obrigações.
O presente documento é constituído por XX páginas, preenchidas 

apenas no seu anverso e vai ser elaborado em dois exemplares, valendo 
qualquer um deles como original.

Lagoa, …de …de 20…

O primeiro outorgante …

O segundo outorgante …
206318302 

 MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

Aviso n.º 11063/2012
António Vassalo Abreu, presidente da Câmara Municipal de Ponte 

da Barca:
Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no Artigo 118.º 

do CPA (Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro) e no seguimento 
da deliberação tomada pelo Executivo, em sua reunião de 23/07/2012, 
que, durante o período de trinta dias úteis, a contar da data da publicação 
do Aviso no Diário da República, é submetido a apreciação pública, 
para recolha de sugestões, o Projeto de Regulamento Municipal do 
Uso do Fogo.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar o projeto 
atrás mencionado, que se encontra disponível na Divisão de Adminis-
tração Geral e Finanças, deste Município, e sobre ele formularem, por 
escrito, as sugestões ou observações tidas por convenientes.
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Projeto de Regulamento Municipal do Uso do Fogo

(fogueiras, queimas, queimadas, fogo controlado, fogo téc-
nico, fogo de artifício ou outros artefactos pirotécnicos, 
apicultura, maquinaria e equipamento, e outras formas 
de fogo.)

Preâmbulo
Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novem-

bro, foram transferidas para as Câmaras Municipais competências dos 
Governos Civis em matéria consultiva, informativa e de licenciamento.

O Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, veio estabelecer o 
regime jurídico do licenciamento do exercício e fiscalização da atividade 
de realização de fogueiras e queimadas, devendo este ser articulado 
com o disposto no Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, 
diploma que estabelece as medidas e ações a desenvolver no âmbito do 
Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios.

A Lei n.º 20/2009, de 12 de maio, veio estabelecer a transferência de 
atribuições para os municípios do continente em matéria de constituição 
e funcionamento dos gabinetes técnicos florestais, bem como outras no 
domínio da prevenção e da defesa da floresta, entre as quais, a preparação 
e elaboração do quadro regulamentar respeitante ao licenciamento de 
queimadas e à autorização da utilização de fogo de artifício ou outros 
artefactos pirotécnicos, nos termos dos artigos 27.º e 29.º do Decreto -Lei 
n.º 124/2006, de 28 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro.

Assim, de acordo com o estabelecido pelo novo quadro legal, Decreto-
-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, que estabelece as medidas e 
ações a desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios, e porque foram criados condicionalismos ao uso do 
fogo, de acordo com os artigos 26.º a 30.º do referido decreto -lei, torna-
-se pertinente a elaboração deste documento que visa regulamentar as 
condições de uso do fogo, o qual deverá ser aprovado pela Assembleia 
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal e após o cumprimento do 
previsto no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo

CAPÍTULO I

Disposições legais
Artigo 1.º

Objeto e âmbito de aplicação
O presente regulamento estabelece o regime de licenciamento de 

atividades cujo exercício implique o uso de fogo, no Concelho de Ponte 
da Barca.

Artigo 2.º
Delegação e subdelegação de competências

1 — As competências neste regulamento conferidas à Câmara Mu-
nicipal podem ser delegadas no Presidente da Câmara, com faculdade 
de subdelegação nos Vereadores e nos dirigentes dos Serviços Muni-
cipais.

CAPÍTULO II

Definições

Artigo 3.º
Noções

1 — Sem prejuízo no disposto na lei, e para efeitos do disposto no 
presente Regulamento, entende -se por:

a) “Artefactos pirotécnicos” — balonas, baterias, vulcões, fontes de 
candela romana, entre outros;

b) “Balões com mecha acesa” — invólucros construídos em papel ou 
outro material, que tem na sua constituição um pavio/mecha de material 
combustível, o pavio/mecha ao ser indicado e enquanto se mantiver aceso 
provoca o aquecimento do ar que se encontra no interior do invólucro e 
consequentemente a sua ascensão na atmosfera, sendo a sua trajetória 
afetada pela ação do vento;

c) “Biomassa vegetal” — qualquer tipo de matéria vegetal, viva ou 
seca, amontoada ou não;

d) “Contrafogo” — o uso do fogo no âmbito da luta contra os incên-
dios florestais, consistindo na ignição de um fogo ao longo de uma zona 
de apoio, na dianteira de uma frente de incêndio de forma a provocar a 

interação das duas frentes de fogo e a alterar a sua direção de propagação 
ou a provocar a sua extinção;

e) “Espaços Florestais” — os terrenos ocupados com floresta, matos e 
pastagens ou outras formações vegetais espontâneas, segundo os critérios 
definidos no Inventário Florestal Nacional;

f) “Época de queima” — período no qual genericamente se verificam 
condições meteorológicas e de índices de humidade dos combustíveis, 
que permitem o uso do fogo em condições de segurança;

g) “Espaços rurais” — espaços florestais e terrenos agrícolas;
h) “Fogo controlado” — o uso de fogo na gestão de espaços florestais, 

sob condições, normas e procedimentos conducentes à satisfação de 
objetivos específicos e quantificáveis e que é executada sob responsa-
bilidade de técnico credenciado;

i) “Fogo de supressão” — o uso do fogo no âmbito da luta contra os 
incêndios florestais compreendendo o fogo tático e o contrafogo;

j) “Fogo tático” o uso do fogo no âmbito da luta contra os incêndios 
florestais, consistindo na ignição de um fogo ao longo de uma zona de 
apoio com o objetivo de reduzir a disponibilidade de combustível, e 
desta forma diminuir a intensidade do incêndio, terminar ou corrigir a 
extinção de uma zona de rescaldo de maneira a diminuir as probabilida-
des de reacendimentos, ou criar uma zona de segurança para a proteção 
de pessoas e bens;

k) “Fogo técnico” — o uso do fogo que comporta as componentes de 
fogo controlado e de fogo de supressão;

l) “Fogueira” — a combustão com chama, confinada no espaço e no 
tempo, para aquecimento, iluminação, confeção de alimentos, proteção 
e segurança, recreio ou outros fins;

m) “Foguetes” — são artefactos pirotécnicos que têm na sua composi-
ção um elemento propulsor, composições pirotécnicas e um estabilizador 
de trajetória (cana ou vara);

n) “Índice de risco temporal de incêndio florestal” — a expressão 
numérica que traduza o estado dos combustíveis florestais e da me-
teorologia, de modo a prever as condições de início e propagação de 
um incêndio;

o) “Período crítico” — o período durante o qual vigoram medidas 
e ações especiais de prevenção contra incêndios florestais, por força 
das circunstâncias meteorológicas excecionais, sendo este definido 
por portaria do Ministério da Agricultura, do Mar do Ambiente e do 
Ordenamento do Território.

p) “Queima” — uso do fogo para eliminar sobrantes de exploração, 
cortados e amontoados;

q) “Queimada” — o uso do fogo para renovação de pastagens e eli-
minação de restolho e ainda, para eliminar sobrantes de exploração 
cortados mas não amontoados;

r) “Recaída incandescente” — qualquer componente ou material que 
incorpora um artifício pirotécnico que após lançamento deste, possa 
cair no solo e arder ou apresentar uma temperatura passível de iniciar a 
combustão de qualquer vegetação existente no solo;

s) “Sobrantes de exploração” material lenhoso e outro material vegetal 
resultante de atividades agroflorestais.

Artigo 4.º
Índice de risco temporal de incêndio florestal

1 — O Índice de risco temporal de incêndio estabelece o risco diário 
de ocorrência de incêndio florestal, cujos níveis são reduzido (1), mo-
derado (2), elevado (3), muito elevado (4) e máximo (5), conjugando a 
informação do índice de risco meteorológico produzido pelo Instituto 
de Meteorologia com o estado de secura dos combustíveis e o histórico 
das ocorrências, entre outros.

2 — O índice de risco temporal de incêndio é elaborado pelo Instituto 
de Meteorologia, em articulação com o Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas.

3 — O índice de risco temporal de incêndio pode ser consultado:
Nos dias úteis no Serviço Municipal de Proteção Civil e Defesa da 

Floresta da Câmara Municipal de Ponte da Barca;
No site do Instituto de Meteorologia: http://www.meteo.pt/pt/am-

biente/risco_incendio/
Através do n.º 112 ou 117.

CAPÍTULO III
Uso do fogo

Artigo 5.º
Queimadas

1 — A realização de queimadas, definidas no artigo 3.º do presente 
Regulamento, deve obedecer às orientações emanadas das Comissões 
Distritais de defesa da floresta.
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2 — A realização de queimadas só é permitida após licenciamento pela 
Câmara Municipal, ou pela junta de freguesia se a esta for concedida 
delegação de competências, na presença de um técnico credenciado 
em fogo controlado ou, na sua ausência, de equipa de bombeiros ou de 
equipa de sapadores florestais.

3 — Sem acompanhamento adequado, designado no número anterior, 
a queima para realização de queimadas deve ser considerada uso de 
fogo intencional.

4 — A realização de queimadas só é permitida fora do período crí-
tico e desde que o índice de risco temporal de incêndio seja inferior ao 
nível elevado.

Artigo 6.º
Queima de sobrantes e realização de fogueiras

1 — Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, não é 
permitido:

a) Realizar fogueiras para recreio ou lazer e para confeção de ali-
mentos, bem como utilizar equipamentos de queima e de combustão 
destinados à iluminação ou à confeção de alimentos;

b) Queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes 
de exploração.

2 — Em todos os espaços rurais, fora do período crítico e desde que se 
verifique o índice de risco temporal de incêndio de níveis muito elevado 
e máximo, mantêm -se as restrições referidas no número anterior.

3 — Excetua -se do disposto na alínea a) do n.º 1 e no número ante-
rior, quando em espaços não inseridos em zonas críticas, a confeção de 
alimentos desde que realizada nos locais expressamente previstos para 
o efeito, nomeadamente nos parques de lazer e recreio e outros quando 
devidamente infraestruturados e identificados como tal.

4 — Excetua -se do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 a queima 
de sobrantes de exploração decorrente de exigências fitossanitárias de 
cumprimento obrigatório, a qual deverá ser realizada com a presença 
de uma unidade de um corpo de bombeiros ou uma equipa de sapadores 
florestais, e comunicada à Comissão Municipal de Defesa da Floresta.

5 — Excetuam -se do disposto nos n.os 1 e 2 as atividades desenvol-
vidas por membros das organizações definidas no n.º 3 do artigo 3.º da 
Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, nos termos definidos na portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da juventude, da proteção 
civil e das florestas.

6 — Sem prejuízo do disposto, quer nos números anteriores, quer em 
legislação especial, é proibido acender fogueiras nas ruas, praças e mais 
lugares públicos das povoações, bem como a menos 30 m de quaisquer 
construções e a menos de 300 m de bosques, matas, lenhas, searas, pa-
lhas, depósitos de substâncias suscetíveis de arder e, independentemente 
da distância, sempre que deva prever -se risco de incêndio.

7 — Pode a Câmara Municipal licenciar as tradicionais fogueiras de 
Natal e dos Santos Populares, estabelecendo as condições para a sua 
efetivação e tendo em conta as precauções necessárias à segurança de 
pessoas e bens.

8 — É proibida a queima de plásticos, borracha, sacos de cimento e 
ou produtos tóxicos que não resultantes de sobrantes de exploração.

Artigo 7.º
Regras a cumprir para realização de queima de sobrantes

e fogueiras fora do Período Crítico
1 — Deverá o responsável pela queima consultar previamente o índice 

de risco de incêndio florestal.
2 — A execução da fogueira e queima de sobrantes será no local da 

parcela mais afastado da vegetação, preferencialmente no centro da 
propriedade.

3 — A realização de fogueiras e a queima de sobrantes deverá ser 
realizada preferencialmente entre as 7:00 horas e as 12:00 horas, 
encontrando -se extintas e rescaldadas até às 13:00 horas, de modo a 
evitar reacendimentos.

4 — Para a execução da queima de sobrantes e fogueiras será realizada 
uma faixa perimetral limpa de vegetação até ao solo mineral, com 1 m 
de largura (solo cavado ou gradado) ou dentro de terreno lavrado com 
o mesmo perímetro de segurança como mínimo.

5 — A carga das fogueiras será moderada e adequada às condições 
ambientais do momento e do combustível que se pretende eliminar 
(verde ou seco), para evitar a propagação de faúlhas e a projeção no 
combustível circundante. O material a queimar deve ser colocado em 
pequenos montes, em vez de um único com grandes dimensões.

6 — O material a queimar não pode ser colocado debaixo de cabos 
elétricos e de cabos telefónicos.

7 — As operações devem ser sempre executadas em dias húmidos, 
sem vento ou de vento fraco. Se no decurso da queima as condições 
climatéricas se alterarem, a mesma deverá ser suspensa.

8 — No local devem existir equipamentos de primeira intervenção, 
designadamente água, pás, enxadas, extintores, etc., suficiente para 
apagar qualquer fogo que eventualmente possa resultar do descontrolo 
da queima ou fogueira. Estes meios devem estar sempre prontos a 
utilizar.

9 — Nunca abandonar a fogueira, ou a queima de sobrantes até que 
o conjunto de materiais em combustão se encontre à temperatura am-
biente.

10 — Após a queima, o local deve ser aspergido com água ou coberto 
com terra, de forma a apagar os braseiros existentes, evitando assim 
possíveis reacendimentos.

Artigo 8.º
Fogo técnico

1 — As ações de fogo técnico, nomeadamente fogo controlado e fogo 
de supressão, só podem ser realizadas de acordo com as normas técni-
cas e funcionais a definir em regulamento do Instituto da Conservação 
da Natureza e das Florestas, homologado pelo membro do Governo 
responsável pela área das florestas, ouvidas a Autoridade Nacional de 
Proteção Civil e a Guarda Nacional Republicana.

2 — As ações de fogo técnico são executadas sob orientação e res-
ponsabilidade de técnico credenciado para o efeito pelo Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas.

3 — A realização de fogo controlado pode decorrer durante o 
período crítico, desde que o índice de risco temporal de incêndio flo-
restal seja inferior ao nível elevado e desde que a ação seja autorizada 
pela Autoridade Nacional de Proteção Civil.

4 — Os comandantes das operações de socorro, nas situações previstas 
no Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro, podem, após 
autorização expressa da estrutura de comando da Autoridade Nacional 
de Proteção Civil registada na fita do tempo de cada ocorrência, utilizar 
fogo de supressão.

5 — Compete ao Gabinete Técnico Florestal o registo cartográfico 
anual de todas as ações de gestão de combustíveis, ao qual é associada 
a identificação da técnica utilizada e da entidade responsável pela sua 
execução, e que deve ser incluído no plano operacional municipal.

Artigo 9.º
Foguetes, fogo de artifício ou outros artefactos pirotécnicos

1 — Durante o período crítico não é permitido o lançamento de balões 
com mecha acesa e de quaisquer tipos de foguetes.

2 — Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, a utili-
zação de fogo de artifício ou outros artefactos pirotécnicos, que não 
os indicados no número anterior, está sujeita a autorização prévia da 
Câmara Municipal.

3 — Fora do período crítico e desde que se verifique o índice de risco 
temporal de incêndio de níveis muito elevado e máximo, mantêm -se as 
restrições referidas nos n.os 1 e 2.

Artigo 10.º
Apicultura

1 — Durante o período crítico, as ações de fumigação ou desinfestação 
em apiários não são permitidas, exceto se os fumigadores estiverem 
equipados com dispositivos de retenção de faúlhas.

2 — Fora do período crítico e desde que se verifique o índice de risco 
temporal de incêndio de níveis muito elevado e máximo, mantêm -se as 
restrições referidas no número anterior.

3 — O apicultor fica obrigado a cumprir os seguintes normas de 
segurança na instalação do apiário:

a) Limpeza de toda a vegetação existente, preferencialmente até ao 
solo mineral, num raio de 5 m.

b) Deverá dispor de ferramentas de extinção do fogo no local enquanto 
o fumigador estiver aceso. Estas ferramentas podem ser um extintor, ou 
uma mochila extintora ou outros recipientes com água que se possa usar 
para extinguir o fogo, que armazenem como mínimo 15 l, enxada, pá e 
abafadores também são ferramentas válidas para a extinção.

c) As ferramentas de extinção estarão situadas a uma distância máxima 
de 10 m do fumigador aceso.

d) O material empregue para acender o fumigador será guardado 
num lugar seguro.

4 — O apicultor fica obrigado a cumprir os seguintes normas de 
segurança quanto ao uso do fumigador:

a) O fogo deverá acender -se diretamente no interior do fumigador.
b) O fumigador deve acender -se sobre terrenos livres de vegetação, 

como no interior de caminhos ou dentro do perímetro de segurança das 
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colmeias com uma distância mínima de vegetação de 3 m em todos 
os casos.

c) Atender que o fumigador não liberte faúlhas, caso contrário de-
verá ser substituído por um que cumpra as normas adequadas de se-
gurança.

d) Nunca colocar o fumigador num terreno coberto de vegetação.
e) Enquanto o fumigador estiver aceso estará sempre à vista, colocado 

sobre uma colmeia e nunca no solo.
f) Apagar o fumigador vertendo água no seu interior, ou tapando a 

saída de fumos e deixar que o fogo se extinga no seu interior.
g) O fumigador transporta -se apagado.
h) Não é permitido em qualquer caso esvaziar o fumigador no espaço 

florestal ou rural.
Artigo 11.º

Maquinaria e Equipamento
Durante o período crítico, nos trabalhos e noutras atividades que 

decorram em todos os espaços rurais e com eles relacionados, é obri-
gatório:

a) Que as máquinas de combustão interna e externa a utilizar, onde 
se incluem todo o tipo de tratores, máquinas e veículos de transporte 
pesados, sejam dotadas de dispositivos de retenção de faíscas ou faúlhas 
e de dispositivos tapa -chamas nos tubos de escape ou chaminés.

b) Que os tratores, máquinas e veículos de transporte pesados a uti-
lizar estejam equipados com um ou dois extintores de 6 kg, de acordo 
com a sua massa máxima, consoante esta seja inferior ou superior a 
10 000 kg.

Artigo 12.º
Outras formas de fogo

1 — Nos espaços florestais, durante o período crítico, não é permitido 
fumar ou fazer lume de qualquer tipo no seu interior ou nas vias que os 
delimitam ou os atravessam.

2 — Fora do Período Crítico e desde que se verifique o Índice de 
Risco Temporal de Incêndio de níveis elevado, muito elevado e máximo, 
mantêm -se as restrições referidas no número anterior.

CAPÍTULO IV

Licenciamento e autorizações prévias

Artigo 13.º
Licenciamento e autorizações prévias

1 — A realização das tradicionais fogueiras de Natal e dos Santos 
Populares, assim como a realização de queimadas estão sujeitas a li-
cenciamento da Câmara Municipal.

2 — A utilização de fogo de artifício ou outros artefactos pirotécni-
cos, durante o período crítico, carece de autorização prévia da Câmara 
Municipal.

3 — A utilização de fogo de artifício ou outros artefactos pirotéc-
nicos, está sujeita a licenciamento por parte das Autoridades Policiais 
competentes.

Artigo 14.º
Licenciamento de queimadas

1 — De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 5.º do presente 
regulamento, o pedido de licenciamento para a realização de queima-
das é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, no mínimo com 
20 dias de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá 
constar:

a) O nome, identificação, residência e contacto telefónico do re-
querente;

b) Local da realização da queimada;
c) Datas nas quais pretende realizar a queimada;
d) Medidas e precauções tomadas para a salvaguarda de segurança 

de pessoas e bens.

2 — O requerimento indicado no número anterior, disponível na 
Câmara Municipal e no site do município, deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e número de contribuinte ou 
cartão de cidadão;

b) Planta de localização do local (escala 1:10 000 ou 1:25 000);
c) Título de propriedade ou documento equivalente ou documento 

comprovativo do direito invocado que confira ao requerente a faculdade 
de realizar a queimada;

d) Autorização expressa do proprietário do terreno, comproprietário, 
usufrutuário, etc., quando aplicável;

e) Termo de responsabilidade de técnico credenciado em fogo con-
trolado responsabilizando -se pela vigilância e controle da atividade 
e pela comunicação às Autoridades Policiais e Bombeiros da área de 
intervenção (quando a queimada for realizada na presença de técnico 
credenciado em fogo controlado), ou na sua ausência, de comunicação 
da Equipa de Bombeiros ou Equipa de Sapadores Florestais a informar 
que estarão presentes;

f) Fotocópia do documento de credenciação em fogo controlado 
(quando a queimada for realizada na presença de técnico em fogo con-
trolado).

3 — Nos casos em que a área a queimar esteja inserida em Área 
Protegida e ou Rede Natura 2000 e ou submetida a Regime Florestal, o 
pedido de licença deve ser acompanhado com os respetivos pareceres 
das entidades competentes, previamente solicitados pelo requerente.

Artigo 15.º
Análise do pedido de licenciamento de queimadas

1 — O pedido de licenciamento é analisado pelo Serviço Municipal 
de Proteção Civil e Defesa da Floresta, ficando dependente de despacho 
do Presidente da Câmara Municipal.

2 — A instrução do pedido, deverá ter em consideração entre outros, 
os seguintes elementos:

a) Informação meteorológica de base e previsões;
b) Estrutura de ocupação do solo;
c) Estado de secura dos combustíveis;
d) Localização de infraestruturas.

3 — O Serviço Municipal de Proteção Civil e Defesa da Floresta, 
após despacho do Presidente da Câmara Municipal, poderá sempre que 
necessário solicitar informações e ou pareceres a entidades externas.

Artigo 16.º
Emissão de licença para queimadas

1 — A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas 
ou impostas no licenciamento, de acordo com as orientações emanadas 
pela Comissão Distrital de Defesa da Floresta.

2 — A licença emitida possui validade até à data prevista para a rea-
lização da queimada ou, quando não existam condições meteorológicas 
para a sua execução, outra data situada na mesma Época de Queima. Caso 
a mesma não se concretize e transite para a época de queima seguinte, 
deverá o requerente apresentar um pedido de aditamento à licença, jus-
tificando as razões para o adiamento da realização da queimada.

3 — Após a emissão da licença, deverá o requerente dar conhecimento 
às Autoridades Policiais competentes, ao Serviço Municipal de Prote-
ção Civil e Defesa da Floresta e aos Bombeiros da data/hora e local de 
realização da mesma.

Artigo 17.º
Licenciamento de fogueiras tradicionais

1 — O pedido de licenciamento para a realização de fogueiras, nos 
termos do n.º 7 do artigo 6.º, é dirigido ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal, no mínimo com 15 dias antecedência, através de requerimento 
próprio, do qual deverá constar:

a) O nome, identificação, residência e contacto telefónico do re-
querente;

b) Local da realização da fogueira;
c) Data proposta para a realização da fogueira e duração prevista;
e) Medidas e precauções tomadas para a salvaguarda da segurança 

de pessoas e bens.

2 — O requerimento indicado no número anterior, disponível na 
Câmara Municipal e no site do município deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e número de contribuinte ou 
cartão de cidadão;

b) Planta de localização do local (escala 1:10 000 ou 1:25 000);

Artigo 18.º
Análise do pedido de licenciamento de fogueiras tradicionais
1 — O pedido de licenciamento é analisado pelo Serviço Municipal 

de Proteção Civil e Defesa da Floresta, ficando dependente de despacho 
do Presidente da Câmara Municipal.
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2 — A instrução do pedido, deverá ter em consideração entre outros, 
os seguintes elementos:

a) Local e data;
b) Informação meteorológica de base e previsões;
c) Cumprimento das ações com vista a salvaguarda da segurança de 

pessoas e bens;
d) Existência de equipamento de supressão.

3 — O Serviço Municipal de Proteção Civil e Defesa da Floresta, 
após despacho do Presidente da Câmara Municipal, poderá sempre que 
necessário solicitar informações e ou pareceres a entidades externas.

Artigo 19.º
Emissão de licença de fogueiras tradicionais

1 — A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas 
ou impostas no licenciamento.

2 — Após a emissão de licença, deverá o requerente dar conhecimento 
às Autoridades Policiais e aos Bombeiros.

3 — A licença emitida é valida até à data da realização da fogueira do 
ano civil em que foi efetuado o requerimento da mesma. Caso a mesma 
não se concretize na data prevista e pretenda o requerente concretiza-
-la em nova data, deverá o requerente apresentar um pedido de adita-
mento à licença, justificando as razões do adiamento da realização da 
fogueira.

Artigo 20.º
Autorização prévia de lançamento de foguetes, fogo 

de artifício ou outros artefactos pirotécnicos
1 — O pedido de autorização prévia para o lançamento de fogo de 

artifício, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º, é dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal, no mínimo com 15 dias de antecedência, através de 
requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) O nome, identificação, residência e contacto telefónico do re-
querente;

b) Local de lançamento do fogo;
c) Data(s) e hora(s) proposta(s) para o lançamento do fogo de arti-

fício;
d) Medidas e precauções tomadas para a salvaguarda da segurança 

de pessoas e bens.

2 — O requerimento indicado no número anterior, disponível na 
Câmara Municipal e no site do município deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e número de contribuinte ou 
cartão de cidadão;

b) Planta de localização do local (escala 1:10 000 ou 1: 25 000);
c) Termo de responsabilidade da empresa de pirotecnia, onde se res-

ponsabiliza pela segurança dos artigos pirotécnicos a lançar;
d) Declaração da empresa de pirotecnia com a quantidade de artefactos 

pirotécnicos a utilizar, bem como a descrição dos mesmos;
e) Seguro de responsabilidade civil;
f) Credencial da Policia de Segurança Pública para o lançamento de 

foguetes, fogo de artifício e outros artefactos pirotécnicos;
g) Plano de montagem e lançamento de fogo;
h) Croqui da área de segurança;

Artigo 21.º
Análise do pedido de autorização prévia de lançamento

de foguetes, fogo de artifício
ou outros artefactos pirotécnicos

1 — O pedido de licenciamento é analisado pelo Serviço Municipal 
de Proteção Civil e Defesa da Floresta, ficando dependente de despacho 
do Presidente da Câmara Municipal.

2 — A instrução do pedido, deverá ter em consideração entre outros, 
os seguintes elementos:

a) Local e data(s) e hora(s) proposta(s) para o lançamento do fogo 
de artifício;

b) Informação meteorológica de base e previsões;
c) Estrutura de ocupação do solo e área envolvente;
d) Cumprimento das ações com vista a salvaguarda da segurança de 

pessoas e bens;
e) Existência de equipamento de supressão.

3 — O Serviço Municipal de Proteção Civil e Defesa da Floresta, 
após despacho do Presidente da Câmara Municipal, poderá sempre que 
necessário solicitar informações e ou pareceres a entidades externas.

Artigo 22.º
Emissão de autorização prévia de lançamento foguetes,

fogo de artifício ou outros artefactos pirotécnicos
1 — A autorização prévia emitida fixará as condições que tenham 

sido definidas ou impostas no parecer resultante da análise referida no 
artigo anterior.

2 — Após a emissão de autorização prévia deverá o requerente cum-
prir os requisitos legalmente previstos para emissão da licença, desig-
nadamente o disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Regulamento sobre o 
Fabrico, Armazenagem, Comércio e Emprego de Produtos Explosivos, 
anexo ao Decreto -Lei n.º 376/84, de 30 de novembro, ou outro diploma 
que regulamente, dirigindo -se às Autoridades Policiais competentes, 
onde será emitida a licença.

CAPÍTULO V

Fiscalização, contraordenações, coimas
e sanções acessórias

Artigo 23.º
Competências e Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições do presente 
regulamento e demais legislação aplicável compete aos serviços de 
fiscalização da Câmara Municipal, bem como às autoridades policiais.

2 — As autoridades policiais e fiscalizadoras que verifiquem infrações 
ao disposto no presente regulamento devem elaborar os respetivos autos 
de notícia, que remetem à Câmara Municipal no mais curto espaço de 
tempo para esta proceder à instrução do processo de contraordenação.

3 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar à Câmara Mu-
nicipal a colaboração que lhe seja solicitada.

Artigo 24.º
Contraordenações e coimas

1 — As infrações ao disposto no presente regulamento constituem 
contraordenações puníveis com coima, de € 140 (cento e quarenta eu-
ros) a € 5000 (cinco mil euros), no caso de pessoa singular, e de € 800 
(oitocentos euros) a € 60 000 (sessenta mil euros), no caso de pessoas 
coletivas, nos termos previstos nas alíneas seguintes:

a) A infração ao disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 5.º;
b) A infração ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º;
c) A infração ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 9.º;
d) A infração ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 10.º;
e) A infração ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 12.º;

2 — A infração ao disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º do presente 
regulamento constituem contraordenações puníveis com coima, de € 30 
(trinta euros) a € 1 000 (mil euros), quando da atividade proibida resulte 
perigo de incêndio, e de € 30 (trinta euros) a € 270 (duzentos e setenta 
euros), nos demais casos.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 25.º
Sanções acessórias

Nos processos de contraordenação podem ser aplicadas acessoria-
mente sanções previstas na lei geral.

Artigo 26.º
Levantamento, instrução e decisão das contraordenações

1 — O Presidente da Câmara Municipal é competente para determinar 
a instrução dos processos de contraordenação e aplicar as coimas e as 
sanções acessórias a que haja lugar relativamente às contraordenações 
previstas no presente regulamento.

Artigo 27.º
Destino das coimas

1 — A afetação do produto das coimas cobradas em aplicação das 
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 24.º deste regulamento far -se -á da 
seguinte forma:

a) 10 % para a entidade que levantou o auto;
b) 90 % para a entidade que instruiu o processo e aplicou a coima.
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2 — A afetação do produto das coimas cobradas em aplicação do n.º 2, 
do artigo 24.º deste regulamento, constituem receita do município.

Artigo 28.º
Revogação das licenças

1 — As licenças e autorizações concedidas nos termos do presente 
regulamento podem ser revogadas pelo Presidente da Câmara Municipal 
a qualquer momento, com fundamento na deteção de risco superveniente 
à emissão da licença que obste ao desenvolvimento da atividade, desig-
nadamente de ordem climática, ou na infração pelo requerente das regras 
estabelecidas para a o exercício da respetiva atividade e na inaptidão do 
seu titular para o respetivo exercício.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 29.º
Taxas

1 — Pela prática dos atos referidos no presente regulamento bem 
como pela emissão das respetivas licenças, são devidas as taxas fixadas 
no Regulamento de liquidação e cobrança de taxas e outras receitas 
municipais do Concelho de Ponte da Barca, em vigor.

Artigo 30.º
Dúvidas e omissões

1 — Nos casos omissos no presente regulamento aplica-se a legis-
lação em vigor.

2 — Para a resolução de dúvidas que surjam na aplicação ou inter-
pretação das disposições do presente regulamento são competentes os 
Serviços Jurídicos e o Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 31.º
Norma revogatória

São revogadas todas as disposições constantes de posturas e ou regu-
lamentos municipais contrários ao presente regulamento.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no 15.º dia seguinte após a 
sua publicação.

10/08/2012. — O Presidente da Câmara, António Vassalo Abreu.
206320846 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Aviso n.º 11064/2012

Conclusão do período experimental
Em cumprimento do disposto na alínea b) nº 1 do artigo 37º da Lei nº 

12-A/2008, de 27 de fevereiro e de acordo com os respetivos despachos 
de homologação, torna-se pública a conclusão com sucesso do período 
experimental dos trabalhadores abaixo referenciados:

Regime de Contrato de trabalho por tempo indeterminado, Carreira/
categoria de Técnico Superior:

Carla Cristina Montalvo Pequito Cardoso, com avaliação final de 
15.00 valores; Nádia Filipa Medeiros Barrocas Piedade Irra, com ava-
liação final de 17.20 valores; Sónia de Jesus dos Santos Barros Antunes, 
com avaliação final de 15.00 valores; Susana Isabel Gregório Amaro, 
com avaliação final de 16.60 valores; João David Vicente Lopes, com 
avaliação final de 17.20 valores; Bruno Miguel Coelho Amaral de Pa-
lhares da Silva, com avaliação final de 15.00 valores; Alexandra Sofia 
Gouveia Carvalho, com avaliação final de 16.60 valores; Marina Lopes 
Honório, com avaliação final de 17.70 valores;

Regime Contrato de trabalho por tempo determinado, Carreira/cate-
goria de Técnico Superior:

Daniela Aguiar Carvalho Simões, com avaliação final de 17.70 va-
lores

Regime de Contrato de trabalho por tempo indeterminado, Carreira/
categoria de Assistente Operacional:

Ana Maria Calistro Parracho Nobre, com avaliação final de 14.04 va-
lores; Edla Maria Carvalho Neves Pereira, com avaliação final de 14.04 
valores; Francisco António Santos Mourato, com avaliação final de 17.70 
valores; Gracinda Maria Furtado da Graça Vicente, com avaliação final 
de 14.04 valores; António João Paixão Madeira Almeida, com avaliação 
final de 14.40 valores; Ana Paula Marques Fernandes Santos Brás, com 
avaliação final de 14.04 valores; Cândida Antónia Caixeiro Lacão da 
Silva, com avaliação final de 14.04 valores; Célia Maria Caixeiro Rodri-
gues da Silva, com avaliação final de 16.60 valores; Célia Maria Lopes 
Inácio, com avaliação final de 14.04 valores; Irene Martins de Matos 
Dias, com avaliação final de 14.40 valores; Isabel Maria Gonçalves 
Martins Monteiro Carreira, com avaliação final de 15.00 valores; Júlia 
Maria de Jesus Marques Ribeiro, com avaliação final de 14.40 valores; 
Laura Maria Gomes Ribeiro de Almeida, com avaliação final de 14.40 
valores; Lília Maria Marques de Oliveira, com avaliação final de 14.40 
valores; Maria Cilínia Barreiros da Silva Condeço, com avaliação final 
de 14.40 valores; Maria Esperança Coelho da Silva Marques Pires, 
com avaliação final de 14.40 valores; Maria João Mendes Velez, com 
avaliação final de 14.40 valores; Rosa Cândida Campos Gomes Iria, 
com avaliação final de 14.40 valores; Sara Cristina Gaspar Marques 
Silva, com avaliação final de 14.40 valores; Sónia Marisa Marques 
Pedro Morgado, com avaliação final de 14.40 valores; Sónia Susana 
Fernandes Boto, com avaliação final de 14.40 valores; Pedro José Núncio 
dos Santos Cardoso, com avaliação final de 15.00 valores;

Regime de Contrato de trabalho por tempo determinado, Carreira/ca-
tegoria de Assistente Operacional:

Ana Cristina Rego Tavares Diogo, com avaliação final de 14.04 
valores; Andreia Sofia Cardoso Ferreira, com avaliação final de 14.04 
valores; Carla Maria Pereira da Graça Silva, com avaliação final de 
18.30 valores; Joaquina Alves Esteves Marques, com avaliação final de 
14.40 valores; Maria Otília Antunes da Costa Luís, com avaliação final 
de 14.40 valores; Paula Cristina Campos Pereira Batista, com avaliação 
final de 15.50 valores; Sandra Cristina Antunes Ferreira Santos, com 
avaliação final de 18.30 valores; Iolanda Sofia da Silva e Sousa, com 
avaliação final de 14.04 valores;

30 de março de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Miguel Martins Arnaut Pombeiro.

306316894 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA 
E SANEAMENTO DE OEIRAS E AMADORA

Aviso n.º 11065/2012

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo

indeterminado para provimento de 1 posto de trabalho
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação que lhe foi conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com o artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por Delibe-
ração do Conselho de Administração destes Serviços Municipalizados 
de 27 de junho de 2012, ratificação da Câmara Municipal de Oeiras de 
11 de julho de 2012 e aprovação da Assembleia Municipal de Oeiras 
de 24 de julho de 2012, efetuadas nos termos do n.º 2 do artigo 46.º da 
Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso na 2.ª série do 
Diário da República, procedimento concursal comum para constituição 
da relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho, assim designado no 
Mapa de Pessoal destes Serviços:

Ref. A) Categoria de Assistente Técnico — 1 posto de trabalho na 
Divisão de Aprovisionamento.

2 — Local de Trabalho — Concelhos de Oeiras e Amadora, abran-
gendo a área de atuação dos Serviços Municipalizados.

3 — Atribuição, competência ou atividade
Ref. A) Armazenamento, recebimento e fornecimento, contra requisi-

ção, dos materiais armazenados; determinação e registo de saldos.

4 — Posicionamento remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório resultará da aplicação conjugada do artigo 55.º 
da LVCR com o artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro 




